
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 

NÃO PROVIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

PROCESSO CM Nº 0940/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na Prestação de Serviços de 
Assistência Odontológica – Plano Odontológico (Dental) empresarial, sem 
coparticipação, em conformidade com as legislações em vigor, em especial a Lei 
9.656/98 e as regulamentações complementares expedidas e devidamente 
autorizado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, com cobertura 
completa no Estado de São Paulo e Nacional para urgência e emergência, 
destinado aos servidores e seus dependentes e os que vierem a ser contratados 
por esta Edilidade, por intermédio de uma corretora de seguros ou não, de 
acordo com as definições do Termo de Referência – ANEXO I, pelo período de 
12 (doze) meses 

 

 

O Presidente da Câmara Municipal de São Caetano do Sul torna público que 

NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO INTERPOSTO 

PELA EMPRESA PORTO SEGURO SEGURO SAÚDE S.A., conforme razões 

constantes nos autos em epígrafe e que DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO 

DO FEITO, aguardando-se o prazo previsto no item 3.5.2 do Edital para 

apresentação da relação da rede própria, credenciada, contratada e/ou 

cooperada. 

 

 

 

São Caetano do Sul, 19 de fevereiro de 2019. 

 

 

ECLERSON PIO MIELO 
PRESIDENTE 
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multa de 1,8% do valor referente ao atraso das obrigações 
contratuais. Em atendimento aos ditames constitucionais, fica 
concedido o prazo de 05 dias úteis para empresa apresentar 
defesa ou efetivar a entrega total dos itens. A inércia da empresa 
e o não cumprimento do contrato poderão implicar no agravo da 
penalização. SMS ALDENIS BORIM

COMUNICADO
NOTIFICAÇÃO
CONTRATADA: NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR LTDA - 

CNPJ: 52.202.744/0001-92
P.E. 298/18 – PROC. 12358/18 – ATA/0619/18 - NOTA DE 

EMPENHO 2920/19
CONTRATADA: CIRÚRGICA BIOMÉDICA LTDA ME - CNPJ: 

11.215.901/0001-17
P.E. 409/18 – PROC. 13.201/18 – ATA/0842/18 - EMPENHO: 

2904/19
CONTRATADA: M F P ELETRÔNICOS LTDA - CNPJ: 

13.748.902/0001-52
P.E. 77/18 – PROC. 1724/18 – ATA/0384/18 - EMPENHO 

3236/2019
CONTRATADA: ALIADAS EMPÓRIO DO PAPEL ATAC. E VAR. 

LTDA ME CNPJ: 13.593.394/0001-80
P.E. 484/18 - PROC 13741/18 – ATA/0795/18 - EMPENHO 

3509/19
CONTRATADA: BMH PRODUTOS MÉDICOS HOSP. LTDA EPP 

CNPJ: 27.300.682/0001-04
P.E. 486/17 – PROC 14000/17 – ATA/0174/18 - EMPENHO 

2895/19
CONTRATADA: GERAÇÃO 3 DISTRIBUIDORA DE PAPEIS 

LTDA ME - CNPJ: 22.223.426/0001-47
P.E.484/18 – PROC 13741/18 – ATA/0773/18 - EMPENHO 

3248/19
P.E. 32/18 – PROC. 1451/18 – ATA/0308/18 - EMPENHO 3277/19
P.E. 484/18 – PROC 15741/18 – ATA/0773/18 - EMPENHO 

3494/19
CONTRATADA: T VERSURI DISTR. DE INS. E SUP. DE INF. ME 

CNPJ 07.235.602/0001-77
PE 148/18; PROC 11377/18; ATA 0423/18; EMPENHO 

3290/19;
CONTRATADA: REAL DISTR. DE ART. DE INF. EIRELI CNPJ 

13.461.183/0001-94
PE 32/18; PROC 1451/18; ATA 0306/18; EMPENHO 3280/19;
CONTRATADA: MP3 DISTR. E IMP. DE UTIL. E MAT. ESC. 

EIRELI CNPJ 17.063.665/0001-47
PE 32/18; PROC 1451/18; ATA 0353/18; EMPENHO 3275/19;
CONTRATADA: SARTORI E SARTORI IMP. E EXP. LTDA ME 

CNPJ 18.913.127/0001-67
PE 738/18; PROC 15693/18; ATA 0032/19; EMPENHO 

3833/19;
CONTRATADA: AFH COM. E SERV. LTDA ME CNPJ 

21.308.808/0001-00
PE 77/18; PROC 1724/18; ATA 0343/18; EMPENHOS 3262 

E 3832/19;
CONTRATADA: SOMA/SP PROD. HOSP. LTDA CNPJ 

05.847.630/0001-10
PE 461/18; PROC 13667/18; ATA 0897/18; EMPENHO 

1729/19;
CONTRATADA: LARBAK SOL. EMPR. LTDA ME CNPJ 

09.510.784/0001-72
PE 602/17; PROC 14799/17; ATA 0201/18; EMPENHO 3243/19;
Notifico os representantes legais das empresas supra-

mencionadas, para entregarem no prazo de 03 dias úteis, 
impreterivelmente, a contar do recebimento desta, a totalidade 
dos empenhos em epígrafe. O não cumprimento do prazo esta-
belecido implicará na aplicação das penalidades administrativas, 
bem como a suspensão do direito de licitar e contratar com esta 
administração pelo prazo de até 05 anos. Fica concedido o prazo 
de 05 dias úteis para as empresas em querendo, apresentarem 
contraditório, em atendimento aos ditames constitucionais. – 
SMS – DADM

COMUNICADO
Notificamos o representante legal da empresa MR CONS-

TRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS EIRELI ME, para que no prazo de 05 
dias corridos, atenda a solicitação do ofício nº 036/19/SEMFAZ, 
de forma a sanar os apontamentos lá mencionados, sob pena 
de, no caso de inércia, serem aplicadas as penalidades cabíveis. 
Fica concedido o prazo de 05 dias úteis para, em querendo, apre-
sentar o contraditório, em cumprimento ao princípio da ampla 
defesa. Angelo B. Neto. SEMFAZ.

COMUNICADO
Notificamos o representante legal da empresa MR CONS-

TRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS EIRELI ME, para que no prazo de 2 
dias corridos, atenda a solicitação do ofício nº 035/19/SEMFAZ, 
de forma a sanar os apontamentos lá mencionados, sob pena 
de, no caso de inércia, serem aplicadas as penalidades cabíveis. 
Fica concedido o prazo de 05 dias úteis para, em querendo, apre-
sentar o contraditório, em cumprimento ao princípio da ampla 
defesa. Angelo B. Neto. SEMFAZ.

COMUNICADO
Notificamos o representante legal da empresa MR CONS-

TRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS EIRELI ME, para que no prazo de 
12 horas, atenda a solicitação do ofício nº 033/19/SEMFAZ, de 
forma a sanar os apontamentos lá mencionados, sob pena de, 
no caso de inércia, serem aplicadas as penalidades cabíveis. Fica 
concedido o prazo de 05 dias úteis para, em querendo, apre-
sentar o contraditório, em cumprimento ao princípio da ampla 
defesa. Angelo B. Neto. SEMFAZ.

COMUNICADO
Notificamos o representante legal da empresa MR CONS-

TRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS EIRELI ME, para que no prazo de 
12 horas, atenda a solicitação do ofício nº 029/19/SEMFAZ, de 
forma a sanar os apontamentos lá mencionados, sob pena de, 
no caso de inércia, serem aplicadas as penalidades cabíveis. Fica 
concedido o prazo de 05 dias úteis para, em querendo, apre-
sentar o contraditório, em cumprimento ao princípio da ampla 
defesa. Angelo B. Neto. SEMFAZ.

COMUNICADO
Notificamos o representante legal da empresa MR CONS-

TRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS EIRELI ME, para que no prazo de 
12 horas, atenda a solicitação do ofício nº 031/19/SEMFAZ, de 
forma a sanar os apontamentos lá mencionados, sob pena de, 
no caso de inércia, serem aplicadas as penalidades cabíveis. Fica 
concedido o prazo de 05 dias úteis para, em querendo, apre-
sentar o contraditório, em cumprimento ao princípio da ampla 
defesa. Angelo B. Neto. SEMFAZ.

COMUNICADO
Notificamos o representante legal da empresa MR CONS-

TRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS EIRELI ME, para que no prazo de 
12 horas, atenda a solicitação do ofício nº 030/19/SEMFAZ, de 
forma a sanar os apontamentos lá mencionados, sob pena de, 
no caso de inércia, serem aplicadas as penalidades cabíveis. Fica 
concedido o prazo de 05 dias úteis para, em querendo, apre-
sentar o contraditório, em cumprimento ao princípio da ampla 
defesa. Angelo B. Neto. SEMFAZ.

COMUNICADO
Notificamos o representante legal da empresa MR CONS-

TRUÇÃO CIVIL E SERVIÇOS EIRELI ME, para que no prazo de 
24 horas, atenda a solicitação do ofício nº 032/19/SEMFAZ, de 
forma a sanar os apontamentos lá mencionados, sob pena de, 
no caso de inércia, serem aplicadas as penalidades cabíveis. Fica 
concedido o prazo de 05 dias úteis para, em querendo, apre-
sentar o contraditório, em cumprimento ao princípio da ampla 
defesa. Angelo B. Neto. SEMFAZ.

COMUNICADO

NÃO PROVIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO
PROCESSO CM Nº 0940/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019
OBJETO: Contratação de empresa especializada na Presta-

ção de Serviços de Assistência Odontológica – Plano Odontoló-
gico (Dental) empresarial, sem coparticipação, em conformidade 
com as legislações em vigor, em especial a Lei 9.656/98 e as 
regulamentações complementares expedidas e devidamente 
autorizado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, 
com cobertura completa no Estado de São Paulo e Nacional para 
urgência e emergência, destinado aos servidores e seus depen-
dentes e os que vierem a ser contratados por esta Edilidade, por 
intermédio de uma corretora de seguros ou não, de acordo com 
as definições do Termo de Referência – ANEXO I, pelo período 
de 12 (doze) meses

O Presidente da Câmara Municipal de São Caetano do 
Sul torna público que NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO 
ADMINISTRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA PORTO SEGURO 
SEGURO SAÚDE S.A., conforme razões constantes nos autos em 
epígrafe e que DETERMINOU O PROSSEGUIMENTO DO FEITO, 
aguardando-se o prazo previsto no item 3.5.2 do Edital para 
apresentação da relação da rede própria, credenciada, contra-
tada e/ou cooperada.

São Caetano do Sul, 19 de fevereiro de 2019.
ECLERSON PIO MIELO - Presidente

 SÃO CARLOS

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS

 PREGÃO PRESENCIAL Nº 05/2019 PROCESSO Nº 
22418/2018 Faço público de ordem do Senhor Prefeito Munici-
pal de São Carlos, que se acha aberta licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, cujo 
objeto é o de Registrar preços de Serviços de Manutenção da 
Frota Municipal com o fornecimento de peças para atender a 
Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito no Município de 
São Carlos. O edital na íntegra poderá ser obtido no site da Pre-
feitura Municipal de São Carlos (http://servicos.saocarlos.sp.gov.
br/licitacao/). Os envelopes contendo a documentação e a pro-
posta serão recebidos e protocolados na Comissão Permanente 
de Licitações impreterivelmente até às 09h00 do dia 11/03/2019 
quando serão abertos em sessão pública às 09h30 do mesmo 
dia. São Carlos, 19 de fevereiro de 2019. MÁRIO LUIZ DUARTE 
ANTUNES - Secretário Municipal de Fazenda.

 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS PÚBLICAS
 Extrato de Aditamento Contratual - 1º termo aditivo ao 

Contrato nº 86/18 - Contratante: Prefeitura Municipal de São 
Carlos - Contratada: Fragalli Engenharia EIRELI - EPP - Objeto: 
prorroga a vigência do contrato para reforma da Unidade de 
Acolhimento Infantil no Jardim Botafogo para 14/05/19, acresce 
e suprimi serviços e estabelece para o período o valor de R$ 
22.008,91 - Data da assinatura: 18/02/19 - Processo nº 3.222/18

 Extrato de Aditamento Contratual - 1º termo aditivo ao 
Contrato nº 110/18 - Contratante: Prefeitura Municipal de 
São Carlos - Contratada: Engenharia e Comércio Bandeirantes 
Ltda. - Objeto: acresce serviços ao contrato para execução de 
recapeamento asfáltico em vias públicas e acresce a quantia 
de R$ 821.245,70 - Data da assinatura: 18/02/19 - Processo 
nº 16.535/18

 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
 Extrato de Aditamento Contratual - 5º termo aditivo ao 

Contrato nº 5/15 - Locatário: Prefeitura Municipal de São Car-
los - Locadora: Maria Cecília Lorande Buosi - Objeto: prorroga 
vigência do contrato de locação do imóvel situado na Rua São 
Sebastião, nº 3002, Vila Nery, para 04/02/20, com aluguel mensal 
de R$ 4.806,14 - Data da assinatura: 04/02/19 - Processo nº 
1.818/14/SMS

 SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SERVIÇOS PÚBLICOS
 Extrato de Contrato nº 12/19 - Contratante: Prefeitura 

Municipal de São Carlos - Contratada: Terra Plana – Locação e 
Serviços EIRELI - Objeto: serviços de limpeza, reparos, reforma, 
conservação e revitalização de praças, parques e jardins, com 
fornecimento de mão de obra, transportes, insumos e encargos 
que onerem esses serviços - Valor: R$ 346.944,88 - Data da 
assinatura: 11/02/19 - Vigência: 6 meses - Modalidade: Pregão 
Presencial nº 29/18 - Processo nº 24.493/18

 SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO 
PRETO

 AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 31/2019 – Processo Nº 

1155/2019
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 

para tratamento e limpeza de piscinas dos complexos e unida-
des escolares. Secretaria Municipal de Educação. Sessão pública 
realizada on-line com inicio dia 14/02/2019, sendo adjudicado 
o item 01 à empresa declarada vencedora: WELLINTGTON LUIS 
RIBEIRO ME. Não houve manifestação de intenção de recurso. 
A íntegra da sessão está disponível no “Portal de Compras – 
Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Sueli Petronilia Amancio Costa 
- Secretária Municipal de Educação.

AVISO
EXTRATO DE SESSÃO E TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMO-

LOGAÇÃO
Modalidade: Pregão Eletrônico Nº 30/2019 – Processo Nº 

1150/2019
Objeto: Registro de preços para aquisição de bijuterias para 

as oficinas terapêuticas nos CAPS e NASF. Secretaria Munici-
pal de Saúde. Sessão pública realizada on-line com inicio dia 
07/02/2019, sendo adjudicados os itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18 à empresa decla-
rada vencedora: CLP ABOUCH ME. Não houve manifestação 
de intenção de recurso. A íntegra da sessão está disponível no 
“Portal de Compras – Pregoeira.

HOMOLOGO este procedimento licitatório por não vislum-
brar nenhuma irregularidade. Aldenis Albaneze Borim - Secretá-
rio Municipal de Saúde.

 COMUNICADO
ADVERTÊNCIA
CONTRATADA: LIMERCY NAN. CAR. & CIA LTDA ME, CNPJ 

04.121.895/0001-73
PE 172/18; PROC 11504/18; ATA 0615/18; EMPENHO 

2112/19;
Fica INDEFERIDA a solicitação de prorrogação de entrega 

do item, conforme manifestação do Departamento de Atenção 
Básica. Considerando os princípios da vinculação ao instrumento 
convocatório, da legalidade e da moralidade administrativa, 
DECIDO: Com fundamento no artigo 87, inciso I, da Lei nº 
8.666/93, bem como a cláusula sexta, 6.1.1 do instrumento 
contratual aplicar pena de ADVERTÊNCIA, e por se tratar de falta 
grave a reincidência implicará em rescisão contratual e penali-
dades administrativas. Com fundamento no Artigo 87, inciso II 
da Lei nº 8.666/93, combinado com a cláusula sexta, item 6.2, 
inciso II do contrato, aplico-lhe ao descumprimento contratual, 

TO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE HIDRÔME-
TROS E RETENTORES DE PARTÍCULAS.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 03/19 - CONTRATANTE: 
SEMASA - Proc. Compra Nº 141/18; AUTORIZAÇÃO DE FOR-
NECIMENTO: 19/03-1, DETENTORA: GUIMARÃES COMERCIAL 
EIRELI ME, VALOR TOTAL: R$ 11.100,00, ASSINATURA: 14/02/19, 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE TUBO 
DE POLIETILENO E CONJUNTOS TUBETES EM POLIPROPILENO.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 31/18 - CONTRATANTE: 
SEMASA - Proc. Compra Nº 86/18; AUTORIZAÇÃO DE FORNECI-
MENTO: 18/31-1, DETENTORA: NUTRICIONALE COMÉRCIO DE 
ALIMENTOS LTDA, VALOR TOTAL: R$ 14.160,00, ASSINATURA: 
14/02/19, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO 
DE CAFÉ, AÇUCAR E CHÁ.

CÉLIA REGINA BRANCO CROSSIOL - DIRETORA DSAA

 SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO ARACANGUÁ

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL N° 015/2019 

(REGISTRO DE PREÇOS Nº 014/2019)
Tipo: Menor preço por item
OBJETO: Aquisição de hortifrutigranjeiros.
Informações pelo fone: (18)3639 9029, site: http://www.

saaracangua.sp.gov.br/licitacoes-editais-concursos
DATA DA REALIZAÇÃO: 08/03/2019 – HORÁRIO: a partir 

das 09h00.
Rodrigo Aparecido Santana Rodrigues - Prefeito

 SANTO ANTÔNIO DO PINHAL

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SANTO ANTÔNIO DO PINHAL

 PREGÃO (PRESENCIAL) n° 001/2019 – Proc. Adm. Mun. 
n° 001/2019. TERMO DE HOMOLOGAÇÃO. No dia 20/02/2019, 
após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente, Sr. Clodomiro Correia de Toledo Júnior, 
Prefeito Municipal, HOMOLOGOU o item do pregão em epígrafe, 
considerando a adjudicação do item pelo Pregoeiro na seguinte 
conformidade: Itens 01 à 12 a empresa TELEFONICA BRASIL S.A 
no valor global de R$ 39.284,40 (trinta e nove mil, duzentos e 
oitenta e quatro reais e quarenta centavos). Fica a empresa con-
vocada a assinar o Contrato a partir de 20 de fevereiro de 2019.

 JULGAMENTO FINAL DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 170/2018 - TOMADA DE PREÇO Nº 016/2018 - A 
Comissão de Licitações de Santo Antônio do Pinhal, comunica 
aos interessados sobre o julgamento dos documentos de habi-
litação das empresas participantes na licitação para CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE COBERTURA DA 
QUADRA DA ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ DA FONSECA BRAGA DO 
BAIRRO DO RIO PRETO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONS-
TANTES DO EDITAL E SEUS ANEXOS. As empresas presentes 
fizeram apontamentos quanto aos documentos de habilitação, 
que serão encaminhados ao departamento responsável para 
emissão de parecer. Fica aberto o prazo recursal da fase do jul-
gamento das habilitações. Maiores informações pelos telefones 
(12) 3666-1918.

 SÃO BERNARDO DO CAMPO

 PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E MATERIAIS
PC.2455/2018 – CP.10.039/2018 – ALIENAÇÃO DE ÁREA 

MUNICIPAL, BEM DOMINIAL, SENDO 01 (UM) IMÓVEL (APAR-
TAMENTO Nº 31 DO EDIFÍCIO WALLACE SIMONSEN), LIVRE DE 
OCUPAÇÃO E SEM ENTRAVES DE ORDEM FUNDIÁRIA OU TRI-
BUTÁRIA, LOCALIZADO NA RUA MARECHAL DEODORO, 1286 E 
1294, NESTE MUNICÍPIO, COM ÁREA DE 68,80 M² (SESSENTA E 
OITO METROS E OITENTA DECÍMETROS QUADRADOS), TRANS-
CRITO NA MATRÍCULA SOB Nº 64.673 DO 1º CARTÓRIO DE 
REGISTRO DE IMÓVEIS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO. – LICI-
TAÇÃO HOMOLOGADA E ADJUDICADA – VENCEDORA: MARIA 
DA CONCEIÇÃO MARQUES – VALOR OFERTADO: R$ 175.500,00. 
S. B. Campo, em 19 de fevereiro de 2019.

 PREGÕES ELETRÔNICOS
PE.080/2019 – PEC.00227/2019 – COLCHÃO E TRAVESSEI-

RO. Abertura do Pregão: 08/03/2019 às 09:00 horas
PE.081/2019 – PEC.00068/2019 – CONTRATO DE FOR-

NECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOCÁVEIS PARA 
ATENDIMENTO DOS CARDÁPIOS DA ALIMENTAÇÃO DOS ALU-
NOS MATRICULADOS NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO COM 
ENTREGA PONTO A PONTO POR 12 (DOZE) MESES. Abertura do 
Pregão: 07/03/2019 às 09:00 horas

O(s) edital(is) encontra(m)-se disponível(is) no quadro de 
editais na Av. Kennedy, nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”, Pq. 
Anchieta - SBC, das 8:30 às 17 horas e no site www.compras.
saobernardo.sp.gov.br

 RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO – DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo nº 2533/2018

FUNDAMENTO: art. 25, II c.c. art. 13, II da Lei Federal n.º 
8.666/93

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ENGENHARIA – 
ESTUDOS DE APURAÇÃO QUALI-QUANTITATIVA DOS SERVIÇOS 
DE MÃO DE OBRA NA EXECUÇÃO DA OBRA “MUSEU DO 
TRABALHO E TRABALHADOR”, EM AUXILIO ÀS ATIVIDADES A 
SER DESENVOLVIDAS PELO INSTITUTO DE PESQUISAS TECNO-
LÓGICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – IPT

CONTRATADO: MINERBO FUCHS ENGENHARIA S/A
VIGÊNCIA: 5 MESES, PRORROGÁVEIS DE ACORDO COM AS 

HIPÓTESES CONTRATUAIS.
VALOR: R$ 118.900,00
São Bernardo do Campo, 19 DE FEVEREIRO DE 2019.
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES - Procurador-Geral 

do Município

 SÃO CAETANO DO SUL

 CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO CAETANO DO SUL

 AVISO - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 5370/2018
PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018
O Pregoeiro da Câmara Municipal de São Caetano do Sul, 

diante dos termos do processo administrativo nº 5370/2018, 
Pregão Presencial nº 04/2018, cujo objeto é a contratação de 
empresa especializada para o fornecimento de água mineral 
para compor o estoque anual do setor de almoxarifado para 
atender a demanda de consumo desta edilidade, ADJUDICOU 
o objeto do certame à empresa DOM BOSCO COMÉRCIO DE 
ÁGUA MINERAL E BEBIDAS LTDA - ME., e o Exmo. Sr. Presidente 
da Câmara Municipal de São Caetano do Sul HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório à empresa DOM BOSCO COMÉRCIO DE 
ÁGUA MINERAL E BEBIDAS LTDA - ME., no VALOR GLOBAL de 
R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos reais).

São Caetano do Sul, 13 de fevereiro de 2019.
FERNANDO JULIO TEIXEIRA - Pregoeiro
 AVISO DE LICITAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para LOCAÇÃO DE 
ESTRUTURAS METÁLICAS TUBULARES, COM MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, PARA O CENÁRIO DO EVENTO DRAMA DA 
PAIXÃO 2019, em atendimento a Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo.

Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou 
obtido a partir do dia 20/02/19, no endereço eletrônico www.
bbmnetlicitacoes.com.br, bem como por meio do site www.
santanadeparnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa, 
licitações.

Início da sessão de disputa de preços: Dia 07/03/2019, às 
14h00min.

Santana de Parnaíba, 19 de fevereiro de 2019.
ORDENADOR DE PREGÃO  AVISO DE LICITAÇÃO Pregão 

Presencial n.º 024/2019 – Proc. Adm. nº 123/2019
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 

de mão de obra especializada em CENOGRAFIA ARTÍSTICA, com 
fornecimento de todos os materiais necessários para construção 
de todos os cenários PARA O ESPETÁCULO DRAMA DA PAIXÃO 
2019, que será apresentado ao público nos dias 18, 19 e 20 de 
abril de 2019.

Do Edital: O edital completo poderá ser consultado e/ou 
obtido a partir do dia 20/02/19 à Rua Anhembi, 128 – Centro 
– Santana de Parnaíba/SP ou por meio do site www.santanade-
parnaiba.sp.gov.br, na aba serviços para sua empresa.

Data de Abertura: 07/03/19, às 09h00min.
Santana de Parnaíba, 19 de fevereiro de 2019.
ORDENADOR DE PREGÃO
 COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
Tomada de Preços N.º 02/2019 – Proc. Adm. Nº 008/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UNIDADE 
BÁSICA DE SAÚDE (UBS), SITO A RUA METEORO – S/Nº - JAGUA-
RI – SANTANA DE PARNAÍBA – SP. – SMS.

O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, e tendo 
como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal 
nº 8.666/93, bem como: Considerando a supremacia da Adminis-
tração Pública na condução e encerramento dos procedimentos 
licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento no 
teor do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93; Considerando 
ainda, a necessidade de adequada composição do BDI, uma vez 
que o percentual de 10% vem sendo repelido pelo e. Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo em procedimentos anterio-
res; Decide-se: DECIDE: Tendo como princípio a autotutela e a 
conveniência administrativa, REVOGAR o certame licitatório 
objeto da Tomada de Preços supracitada, para que seja refeita 
a composição do BDI, orçamentos e abertura de novo procedi-
mento licitatório.

Ficam abertos os prazos para que, nos termos do art. 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93, seja assegurado aos interessados, vistas 
dos autos e o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Santana de Parnaíba, 19 de fevereiro de 2019.
PREFEITO MUNICIPAL
 COMUNICADO DE REVOGAÇÃO
Tomada de Preços N.º 003/2019 – Proc. Adm. Nº 009/2019
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRUÇÃO DE UNI-
DADE HABITACIONAL VERTICAL MULTIFAMILIAR DE INTERRES-
SE SOCIAL, SITO À RUA DA RIQUEZA – S/Nº - JARDIM ITAPUÃ 
– SANTANA DE PARNAÍBA – SP.

O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, e tendo 
como prerrogativas os regramentos estatuídos pela Lei Federal 
nº 8.666/93, bem como: Considerando a supremacia da Adminis-
tração Pública na condução e encerramento dos procedimentos 
licitatórios tramitantes em sua instância, com fundamento no 
teor do art. 49, caput, da Lei Federal 8.666/93; Considerando 
ainda, a necessidade de adequada composição do BDI, uma vez 
que o percentual de 10% vem sendo repelido pelo e. Tribunal 
de Contas do Estado de São Paulo em procedimentos anterio-
res; Decide-se: DECIDE: Tendo como princípio a autotutela e a 
conveniência administrativa, REVOGAR o certame licitatório 
objeto da Tomada de Preços supracitada, para que seja refeita 
a composição do BDI, orçamentos e abertura de novo procedi-
mento licitatório.

Ficam abertos os prazos para que, nos termos do art. 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93, seja assegurado aos interessados, vistas 
dos autos e o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Santana de Parnaíba, 19 de fevereiro de 2019.
PREFEITO MUNICIPAL
 COMUNICADO DE ANULAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial n.º 190/2018 – Proc. Adm. n.º 926/2018
Objeto: Registro de preços para o fornecimento parcelado e 

instalação de POLTRONAS PARA AUDITÓRIO, em locais a serem 
definidos pela Secretaria Municipal de Obras.

O Município de Santana de Parnaíba faz saber que, fica 
ANULADA a Homologação/Adjudicação do objeto da presente 
licitação, publicada no DOE/SP – Edição de 12/01/2019, em 
favor da empresa ART TUBULARES INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
MOVEIS LTDA EPP, pelos seguintes motivos: a) morosidade na 
entrega da amostra física quando solicitado; b) muito embora o 
descritivo técnico constante do catálogo apresentado para fins 
de homologação, seja idêntico ao descritivo constante do edital, 
a amostra física possui características e dimensões totalmente 
divergentes; c) a empresa não possui canal de comunicação 
seja por telefone ou correio eletrônico (o telefone não atende e 
e-mails não são recebidos e/ou respondidos). Destarte, uma vez 
que sequer é possível contatar a referida, decide-se pela reforma 
da decisão que aprovou sua amostra, e, consequente anulação 
dos atos posteriores, conforme documentos detalhados no 
processo administrativo.

Na oportunidade, e, considerando a urgência do forne-
cimento, CONVOCA-SE a empresa INDÚSTRIA E COMERCIO 
DE POLTRONAS PARA CINEMA SANTA CLARA LTDA para que, 
havendo interesse, apresente a validação de sua proposta atra-
vés de proposta readequada quanto ao seu último lance ofer-
tado e catalogo do item ofertado, no prazo de até 3 dias úteis.

Ficam abertos os prazos para que, nos termos do art. 109 da 
Lei Federal nº 8.666/93, seja assegurado aos interessados, vistas 
dos autos e o direito ao contraditório e à ampla defesa.

Santana de Parnaíba, 19 de fevereiro de 2019.
ORDENADOR DE PREGÃO

 SANTO ANDRÉ

 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRÉ

 SERVIÇO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 EXTRATO DO COMPROMISSO FIRMADO JUNTO AO DEPAR-

TAMENTO DE SUPRIMENTOS E APOIO ADMINISTRATIVO
8º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº 17/2015, 

PROC. COMPRA 175/2013 - OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICIDADE E MARKETING PARA O SERVIÇO MUNICIPAL 
DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE SANTO ANDRÉ - SEMASA, 
ASSINATURA: 12/02/19, CONTRATADA: OCTOPUS COMUNICA-
ÇÃO LTDA, PRORROGAÇÃO DO PRAZO CONTRATUAL: 06 (SEIS) 
MESES A PARTIR DE 13/02/19.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 22/18 - CONTRATAN-
TE: SEMASA - Proc. Compra Nº 73/18; AUTORIZAÇÃO DE 
FORNECIMENTO: 22/18-8, DETENTORA: GUARANI INDÚSTRIA, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, VALOR TOTAL: R$ 29.976,00, 
ASSINATURA: 14/02/19, OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FORNECIMENTO DE CIMENTO TIPO PORTLAND.

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/18 - CONTRATANTE: 
SEMASA - Proc. Compra Nº 125/18; AUTORIZAÇÃO DE FOR-
NECIMENTO: 35/18-3, DETENTORA: LAO INDÚSTRIA LTDA, 
VALOR TOTAL: R$ 1.021.000,00, ASSINATURA: 14/02/19, OBJE-
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06 – TÉCNICO DE LABORATÓRIO DE QUÍMICA  
Prova Teórico-Prática Situacional 
Duração efetiva da Prova: 30 (trinta) minutos. 
Descrição e Pontuação da Prova Teórico-Prática Situacional: 
• Demonstração de conhecimento do ambiente, dos equipamentos e dos utensílios integrantes do laboratório. Valor: até 20 (vinte) pontos. 
• Demonstração das habilidades necessárias para o desenvolvimento da atividade proposta. Valor: até 25 (vinte e cinco) pontos.  
• Apresentação da finalização da atividade proposta (produto da solicitação). Valor: até 50 (cinquenta) pontos.  
• Demonstração de conhecimento das normas de segurança (EPIs/EPCs) para o desenvolvimento da atividade proposta pela Banca Exami-
nadora. Valor: até 05 (cinco) pontos. 

INSCRIÇÃO NOME DOCUMENTO CÓDIGO 
001789 ANA CARLA SANTA ISABEL SANTANA 000001326530607 006 
000742 ANSELMO ALVES DO NASCIMENTO 000000042068539 006 
002102 ANTONIO PEPINELLI 000000530963486 006 
000786 BENEDITO MARCOS ROGEL GABRY 000000296486930 006 
000491 CAIO RODRIGUES PINHEIRO 000000528312492 006 
001067 GEYSSA FERREIRA ANDRADE 000000349696950 006 
000506 JULIANA CANTARINO MERINO 000000459983957 006 
000811 JULIANA SANTOS VALENTE 000000364208478 006 
002702 LEONARDO COSTA STRAJANELI 000000033619769 006 
000963 ROBSON HELENO 000000345346002 006 
000986 YURI MENZL CELASCHI 000000035292052 006 

São Caetano do Sul, 19 de fevereiro de 2019. 
Prof. Dr. MARCOS SIDNEI BASSI 

Reitor 
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AUDIÊNCIA PÚBLICA 
A Câmara Municipal de São Caetano do Sul, 
por meio do seu Presidente, convida os 
interessados em participar da Audiência 
Pública da Secretaria Municipal da Saúde, 
que será realizada no próximo dia 27 de 
fevereiro de 2019, às 10h00, no Plenário 
dos Autonomistas, sito à Avenida Goiás, nº 
600, São Caetano do Sul, para avaliar a 
execução orçamentária e o cumprimento das 
metas fiscais do 3º quadrimestre de 2018 
da Prefeitura Municipal.  

São Caetano do Sul, 19 de fevereiro de 2019. 
ECLERSON PIO MIELO 

Presidente 

AVISO - ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 5370/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2018 
O Pregoeiro da Câmara Municipal de São 
Caetano do Sul, diante dos termos do pro-
cesso administrativo nº 5370/2018, Pregão 
Presencial nº 04/2018, cujo objeto é a contra-
tação de empresa especializada para o 
fornecimento de água mineral para compor o 
estoque anual do setor de almoxarifado para 
atender a demanda de consumo desta edili-
dade, ADJUDICOU o objeto do certame à 
empresa DOM BOSCO COMÉRCIO DE 
ÁGUA MINERAL E BEBIDAS LTDA - ME., e 
o Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal 
de São Caetano do Sul HOMOLOGOU o 
procedimento licitatório à empresa DOM 
BOSCO COMÉRCIO DE ÁGUA MINERAL E 
BEBIDAS LTDA - ME., no VALOR GLOBAL 
de R$ 12.900,00 (doze mil e novecentos 
reais). 

São Caetano do Sul, 13 de fevereiro de 2019. 
FERNANDO JULIO TEIXEIRA 

Pregoeiro 

MOVIMENTAÇÃO DE PESSOAL 
NOMEAÇÃO – EMPREGO EM COMISSÃO 
Proc. CM Nº 00017/2017– Portaria Nº 10572 
de 02 de janeiro de 2019 – Nomear, a contar 
de 02 de janeiro de 2019, DANIEL MARCOS 
PASTORIN no emprego em comissão de 
Diretor Jurídico, constante da Lei Nº 5.491 de 
29 de março de 2017, que altera a Lei Nº 
5.199 de 25 de junho de 2014, lotado na 
Diretoria Jurídica - DJU. 
Proc. CM Nº 00325/2007– Portaria Nº 10579 
de 02 de janeiro de 2019 – Nomear, a contar 
de 02 de janeiro de 2019, EUGÊNIO VOL-
TARELLI JUNIOR no emprego em comissão 
de Assessor Especial da Presidência, cons-
tante da Lei Nº 5.491 de 29 de março de 
2017, que altera a Lei Nº 5.096, de 26 de 
setembro de 2012 e Nº 5.199 de 25 de junho 
de 2014, lotado no GP – Gabinete da Presi-
dência. 
Proc. CM Nº 00003/2019– Portaria Nº 10580 
de 02 de janeiro de 2019 – Nomear, a contar 
de 02 de janeiro de 2019, MÁRCIA GIME-
NES PINTO ZARCOS no emprego em co-
missão de Assessor Político da Presidência, 
constante da Lei Nº 5.491 de 29 de março de 
2017, que altera a Lei Nº 5.199 de 25 de 
junho de 2014, lotado no GP – Gabinete da 
Presidência. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
NÃO PROVIMENTO DE 

RECURSO ADMINISTRATIVO 
PROCESSO CM Nº 0940/2018 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 02/2019 
OBJETO: Contratação de empresa especia-
lizada na Prestação de Serviços de Assis-
tência Odontológica – Plano Odontológico 
(Dental) empresarial, sem coparticipação, em 
conformidade com as legislações em vigor, 
em especial a Lei 9.656/98 e as regulamen-
tações complementares expedidas e devi-
damente autorizado pela Agência Nacional 
de Saúde Suplementar – ANS, com cobertu-
ra completa no Estado de São Paulo e Naci-
onal para urgência e emergência, destinado 
aos servidores e seus dependentes e os que 
vierem a ser contratados por esta Edilidade, 

por intermédio de uma corretora de seguros 
ou não, de acordo com as definições do 
Termo de Referência – ANEXO I, pelo perío-
do de 12 (doze) meses 
O Presidente da Câmara Municipal de São 
Caetano do Sul torna público que NEGOU 
PROVIMENTO AO RECURSO ADMINIS-
TRATIVO INTERPOSTO PELA EMPRESA 
PORTO SEGURO SEGURO SAÚDE S.A., 
conforme razões constantes nos autos em 
epígrafe e que DETERMINOU O PROSSE-
GUIMENTO DO FEITO, aguardando-se o 
prazo previsto no item 3.5.2 do Edital para 
apresentação da relação da rede própria, 
credenciada, contratada e/ou cooperada. 

São Caetano do Sul, 19 de fevereiro de 2019. 
ECLERSON PIO MIELO 

Presidente 
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